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NlclPAL No 1.27 NOVEMBRO DE

"DtsPÖE SOBRE CR|AÇAO E AUTORTZAÇAO AO

PODER EXECUTIVO MUN ICI PAL PARA ABERTURA

DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI

oRÇAMENTARTA ANUAL DO MUNtCiptO DE

SILVEIRAS VIGENTE, E DÁ OUTRAS

PROVDÊNCIAS.'

GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Excelentíssimo Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de Såo Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais, FAZ SABER que a

Câmara Municipal de Silveiras, Estado de Säo Paulo, aprova, e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei, de acordo com o artigo 43 da Lei Federal n" 4.320164:

Art. 10 Fica autorizado o Executivo Municipal a realizar a criação e a

abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 65.236,76 (sessenta e cinco mil,

duzentos e trinta e seis reais e setenta e seis centavos) observado o disposto no inciso ll

do art, 41 e arl. 42 da Lei Federal n" 4.320164, na Lei Orçamentária Anual do município de

Silveiras vigente, sob as seguintes classificaçÕes e fontes de recursos:

UNtDADE ORçAMEN:rÁR¡A FUNCIONAL PROGRAMÁÏCA
ELEMENTO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS
VAIOR

92
02.06 - FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0007,2052 - BLOCO DE

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
4.4.90.52.00 Rs tt.6\7,48

3.3.90.30.00 92 Rs 27.619,28
02,06 - FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08,244.0007,20s2 - BLOCO DE

PROTEÇÃO SOCTAL BÁSrCA

3.3.90.30.00 95 Rs 20.000,00
02.06 - FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0007.2052 - BLOCO DE

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

R$ 65,236,76
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Art. 20 Os créditos adicionais especiais seräo cobertos por recursos

provenientes de superávit financeiro, originários de transferências advindas do exercício

anterior nos termos do inciso l, do $ 1" do arl.43 da Lei Federal 4.920164.

Art. 3o Esta Lei entrará em vigência na data de sua publicaçäo, revogando

as disposiçÕes em contrário.

Silveiras, 09 de novembro de 2023

Guilherme alh Silva
Prefeit Muni
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